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Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 92/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 4 do artigo 13.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2013 
(Conselho para os Assuntos Médicos) e do n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 21/2021, a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. O n.º 2 do Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 57/2020 passa a ter a seguinte redacção:

«2. O exercício das funções referidas no número anterior 
é remunerado pela quantia mensal equivalente ao valor do 
índice 80 da tabela indiciária da Administração Pública.»

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2022.

22 de Dezembro de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 93/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 13.º e 18.º do Regulamento Administrativo n.º 10/2021 
(Conselho dos Profissionais de Saúde), alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 45/2021, a Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, pelo período de dois 
anos, Leong Pui San como secretária-geral do Conselho dos 
Profissionais de Saúde, com remuneração mensal equivalente 
ao valor do índice 770 da tabela indiciária da Administração 
Pública.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2022.

22 de Dezembro de 2021. 

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 94/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau e nos ter-
mos do artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 21/2021, a Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É subdelegada no presidente do Instituto para a Supervi-
são e Administração Farmacêutica, Choi Peng Cheong, a com-
petência para a prática dos seguintes actos:

1) Assinar os diplomas de provimento;


